
GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1757/2013 DE 24 DE JULHO DE 2.013. 

                                                                                                                  
"ALTERA O PLANO DE CARREIRA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO, LEI 
MUNICIPAL Nº 1.270/2008, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

NOLI ROQUE AIMI, PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO 
CARDOSO, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ saber que, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei. 

 
Art. 1º Fica alterado o quadro de Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas, constante no art. 3º da Lei Municipal 1270/2008 – Plano de 
Carreira dos Servidores Públicos Municipais, nos cargos a seguir 
relacionados, ficando os mesmos com a seguinte denominação:  

 
GABINETE DO PREFEITO: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Assessor Contábil. (AC) 01 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
DENOMINAÇÂO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Chefe de Equipe dos Programas de Elaboração, 
Organização e Controle da Merenda Escolar. (NR) 

01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural (NR) 

01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, TRÂNSITO E 
SANEAMENTO: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Chefe da Seção da Equipe Atuante na Iluminação e 
Limpeza Pública. (NR) 

01 

Chefe da Seção dos Sistemas de  Rede de Água. 
(NR) 

01 

 



DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Diretor do Depto Municipal de Assistência Social e 
Habitação (NR) 

01 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Diretor do Depto Municipal do Meio Ambiente (AC) 01 

 
Art. 2º Fica excluído do Plano de Carreira dos Servidores Públicos 

Municipais os seguintes cargos: 
 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
  
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Chefe de Equipe de Manutenção e Conservação de 
Prédios Escolares. 

01 

 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Chefe da Seção de Manutenção de Estradas, 
Máquinas e Equipamentos Rodoviários. 

01 

Chefe de Equipes de Serviço de Manutenção de 
Estradas. 

01 

 
NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OFICINAS EDUCACIONAIS: 

 
DENOMINAÇÃO DO CARGO Nº DE CARGOS 
Chefe de Oficina de Artesanato e Marcenaria. 01 
Chefe de Oficina de Música e outras Expressões 
Culturais.  

01 

 
Art. 3º Fica alterada a tabela de padrões e coeficientes dos cargos 

de provimento em comissão e funções gratificadas e seu vencimento são 
obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor 
atribuído ao padrão referencial fixado no art. 30, da Lei Municipal nº 
1074/2005 e suas alterações posteriores, conforme segue: 

 
 
 
 
 
 
 



 
II – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

 
PADRÃO CARGO COEFICIENTE 
01 Chefe de Equipe 22,07 
02 Chefe de Seção 33,07 
03 Diretor de Departamento 36,07 
04 Assessor de Administração 43,00 
05 Assessor Contábil 57,00 
06 Oficial de Gabinete 95,00 
07 Assessor Jurídico 130,00      

 
III – DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
PADRÃO CARG0 COEFICIENTE 
01 Chefe de Equipe 06,92 
02 Chefe de Seção 13,00 
03 Diretor de Departamento 15,00 
04 Assessor de Administração 18,00 
05 Assessor Contábil 19,00 
06 Oficial de Gabinete 20,00 

 
Art. 4º  As atribuições do titular do cargo de provimento em 

comissão e função gratificada alterados por esta Lei, são a constante  no 
anexo I desta lei, que são parte integrante da mesma.          

 
Art. 5º São criados os cargos de provimento efetivo, no quadro de 

cargos e funções do Município, incluindo-os no art. 3º da Lei Municipal nº 
1074/2005 e 30/12/2005, com os respectivos números de cargos e padrões 
de vencimento. 

 
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL N.º DE 

CARGOS 
PADRÃO 

Monitor de Transporte 01 8 
Zelador de Cemitério 01 7 
Auxiliar em Saúde Bucal 02 8 

 
Art. 6º Fica alterado o número de cargos do quadro de cargos de 

provimento efetivo, do art. 3º, da Lei Municipal nº 1074/2005, na seguinte 
categoria funcional, conforme segue:  

 
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA 
FUNCIONAL 

Nº DE 
CARGOS 

PADRÃO 

Nutricionista 20 hrs 2 10 
Psicólogo 20 hrs 2 13 

 



Art. 7º Os vencimentos dos cargos e o valor correspondente às 
funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação  dos coeficientes 
respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no art. 30.  da 
Lei Municipal nº 1074/2.005 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 8º As atribuições e especificações das categorias funcionais 

criadas por esta lei são as que constituem o anexo I, que são partes 
integrantes desta lei. 

 
Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 

por conta de dotações  orçamentárias próprias. 
 

Art. 10. A presente lei entra em vigor na data de publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO 

CARDOSO, 24 DE JULHO DE 2013.  
 
 
 
Registre-se e Publique-se                                                  NOLI ROQUE AIMI    

                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL  
 
 

 
           MARISA BOLZAN KELLER 
SEC. MUN. DE ADM E FAZENDA SUBSTITUTA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 

CARGO EM COMISSÃO: ASSESSOR CONTÁBIL 
PADRÃO:  “CC -  5” ou    “FG – 5” 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  

Atividades de média e grande complexidade, envolvendo o 
assessoramento em assuntos contábeis e financeiros, bem como pesquisa, 
estudos sobre a execução orçamentária da receita e despesa, e elaboração 
de normas, pareceres, anteprojetos de lei e informações; Organizar e dirigir 
os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as 
exigências legais e administrativas; proceder à análise de contas; 
�assessorar sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando 
pareceres sobre a ciência às práticas contábeis, a fim de contribuir para a 
correta elaboração de políticas e instrumentos de ação dos setores; realizar 
trabalhos de auditoria contábil; elaborar balancetes e balanços, aplicando 
normas contábeis e organizar demonstrativos e relatórios de comportamento 
das dotações orçamentárias; Participar de projetos multidisciplinares que 
visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-financeiro da Instituição; 
�sugerir mudanças com base em seus conhecimentos profissionais; ordenar 
demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, 
preparando a documentação comprobatória, obtendo aprovações e enviá-las 
aos órgãos competentes para apreciação; emitir Parecer Técnico Contábil 
periódico sobre a situação financeira e orçamentária do município; 
assessorar o Executivo Municipal e os órgãos públicos representados no 
Município. 
 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
 
a) Horário: 20 horas semanais; 
 
REQUISITOS PARA O RECRUTAMENTO: 
 
a) Escolaridade: Técnico em Contabilidade e ou Bacharel em 

Ciências Contábeis. 
 
b)  O exercício do cargo poderá determinar a realização de 

viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
FORMA DE RECRUTAMENTO: 
a) Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 
 
b) Idade: Mínima de 18 anos; 



 
 

ANEXO I 
 

CARGO: SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 
 
ATRIBUIÇÕES: 

  
 Ao Secretário da Agricultura e Desenvolvimento Rural compete: 

planejar, coordenar e acompanhar a execução de plano de ação do governo 
municipal e os programas gerais e setoriais inerentes a secretaria; 
assessorar o prefeito nos assuntos relativos a secretaria,  garantindo a 
prestação de serviços municipais, de acordo com as diretrizes de governo; 
propor políticas sobre assuntos relativos a pasta; administrar a secretaria, 
organizando  e coordenando os  programas e atividades, para a execução da 
política de desenvolvimento agropecuário, industrial e comercial, na esfera 
do município; promover a realização de atividades relacionadas com o 
desenvolvimento agropecuário, industrial e comercial do município; delimitar 
e implantar áreas destinadas a exploração hortigranjeira, agropecuária, 
industrial e comercial, sem descaracterizar ou alterar o meio ambiente;   
coordenar as atividades relativas a orientação da produção primária e ao 
abastecimento público; promover intercâmbio e convênio com entidades 
federais, estaduais, municipais e privadas relativos aos assuntos atinentes as 
políticas de desenvolvimento agropecuário, industrial e comercial; fomentar 
novos empreendimentos objetivando expansão da capacidade de absorção 
da mão de obra local; informar processos e expedientes que versem sobre 
assuntos de sua competência; implantar programas de preservação de eco-
sistema, incentivar o reflorestamento nas margens dos rios, córregos e 
riachos; buscar a proteção ambiental, desenvolvendo atribuições educativos, 
protegendo e fiscalizando a utilização de produtos agrotóxicos; desenvolver a 
formação e aperfeiçoamento da mão de obra direcionando-a especialmente 
ao mercado de trabalho rural existente ao município;  promover reuniões 
periódicas; participar da elaboração de projetos de leis orçamentárias; 
acompanhar a execução das leis orçamentárias; acompanhar e supervisionar 
as atividades realizadas pelos servidores lotados na pasta; zelar pelo bom 
andamento dos serviços da secretaria e pelo cumprimento da legislação 
vigente; desenvolver outras atividades correlatas; levantar e interpretar o 
desempenho da agropecuária no Município, nas áreas de produção, 
comercialização, abastecimento e afins; formular diretrizes e estratégias para 
o desenvolvimento agrícola do Município; selecionar as prioridades 
municipais nas áreas de, abastecimento e agroindústria; analisar projetos e 
programas de órgãos que atuam no setor agrícola municipal; promover 
relacionamento interinstitucional nas áreas de agropecuária, educação e 
saúde, para benefício ao meio rural;  promover e executar projetos de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico de espécies nativas para programas 
de reflorestamento, incentivando também a arborização urbana, mantendo 
viveiros de essências florestais e plantas ornamentais; acompanhar a 



execução de projetos agropecuários no Município, participando de sua 
avaliação; oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalhador 
rural, condições de trabalho e de mercado para os produtos, rentabilidade 
dos empreendimentos e a melhoria do padrão de vida da família;  mobilizar 
recursos locais, públicos e privados, para apoio às atividades agropecuárias; 
assessorar o Executivo Municipal e os órgãos públicos representados no 
Município. 

 
Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá 

determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
Requisitos para Provimento: 
 
FORMA DE RECRUTAMENTO: 
c) Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 
 
d) Idade: Mínima de 18 anos; 

  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
 

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR  DO MEIO AMBIENTE 
 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC- 3”  ou  “FG-3” 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
 

Ao Diretor Municipal do Meio ambiente, compete:  Promover a 
gestão ambiental sob a responsabilidade do município, nos termos de 
convênios firmados com as esferas de poder estadual e federal; proceder 
aos licenciamentos ambientais em suas diversas modalidades e de suas 
respectivas renovações, para localização, instalação e operação de 
empreendimentos, atividades e serviços considerados efetiva ou 
potencialmente poluidores e/ou degradadoras do meio ambiente, 
observando-se os compromissos assumidos pelo Município nos termos da 
legislação em vigor; executar o controle e o monitoramento de atividades que 
possam constituir ameaças ao meio ambiente; realizar a fiscalização 
permanente do meio ambiente, em todas as dimensões de poluição previstas 
em lei; efetuar o gerenciamento costeiro de modo a integrar as ações dos 
diversos órgãos, empresas, biomas e reservas ecológicas; realizar atividades 
de educação ambiental enquanto processo de integração dos seres 
humanos na preservação e na melhoria da qualidade de vida voltadas para o 
desenvolvimento sustentável; desenvolver atividades de proteção dos 
recursos naturais, envolvendo unidades de conservação, recuperação do 
meio ambiente natural, assim como a preservação dos ecossistemas e 
aplicação de técnicas de zoneamento e de gestão; aplicar programas de 
capacitação e aprimoramento de profissionais da área de meio ambiente;  
realizar atividades relacionadas à manutenção, recuperação e 37  



preservação de corpos hídricos identificando, analisando e tomando 
providências quanto aos impactos sobre os mesmos; atuar em atividades 
relacionadas com a gestão de resíduos sólidos; executar competências 
correlatas; assessorar o Executivo Municipal e os órgãos públicos 
representados no Município. 
 

Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá 
determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 

Requisitos para Provimento: 
 

a) Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 
 
b) Idade: Mínima de 18 anos; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “CC – 3”  ou “FG-03” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
Ao Diretor de Assistência Social e Habitação, compete: planejar, 

coordenar e acompanhar a execução de plano de ação do governo municipal 
e os programas gerais e setoriais inerentes ao departamento; assessorar  o 
prefeito nos assuntos relativos ao departamento; garantir a prestação de 
serviços municipais inerente a área de assistência social;   propor políticas 
assistenciais; administrar o departamento, organizando e coordenando 
programas e atividades; promover reuniões periódicas; participar da 
elaboração de projetos de leis orçamentárias; acompanhar a execução das 
leis orçamentárias; acompanhar e supervisionar as atividades realizadas 
pelos servidores lotados no departamento; zelar pelo bom andamento dos 
serviços prestados e pelo cumprimento da legislação vigente;  manter um 
aperfeiçoamento periódico dos servidores,    dirigir o desenvolvimento  e a 
execução de Programas na área de Assistência Social; acompanhar o 
recebimento e gerenciar a aplicação  dos Recursos Federais e Estaduais, 
bem como  as devidas prestações de contas; acompanhar os trabalhos 
desenvolvidos pela Assistente Social; supervisionar a  atualização do 
cadastro  dos munícipes; identificar, diagnosticar e tratar os problemas 
sociais da comunidade; adotar medidas para prestação de serviços de 
proteção à criança e à maternidade;  desenvolver atividades em grupos nas 
instituições escolares visando o desenvolvimento integral da criança. 
Compete ainda a condução da  política setorial de habitação; diagnosticar, 
formular e operacionalizar essa política   no âmbito do Município, voltada 
para melhoria da qualidade de vida e o bem-estar social da população em 
geral, especialmente de baixa renda; desenvolver projetos e programas, 
promovendo a qualidade de vida por meio do atendimento das diversas 
demandas, fomentando a política de interesse social e cumprindo a Lei 
Orgânica do Município, Plano Municipal de Habitação às Constituições 
Federal e Estadual, bem como o Estatuto das Cidades; desenvolver ações 
que viabilizem a erradicação de núcleos de sub-habitação por meio de 
projetos de melhorias habitacionais, implantação de infra estrutura básica 
nestes locais, remoção e reassentamento de população residente em áreas 
de risco, implantação de loteamentos populares com unidades habitacionais 
ou não, desmembramentos que busquem alcançar o interesse social; 
monitorar as áreas públicas ocupadas ou não, para evitar o surgimento de 
novos núcleos de sub-habitação e/ou agravamento devido a sua expansão; 
engajar-se nas atividades pertinentes ao atendimento de situações 



emergenciais e de calamidade pública conjuntamente com a Defesa Civil; 
buscar o desenvolvimento comunitário por meio da participação e da 
organização social da comunidade, sobretudo junto ao Conselho Municipal 
de Habitação, para que somem esforços junto ao Poder Público pela solução 
de problemas no que tange ao diagnóstico, alternativas de solução e custeio 
das mesmas; propor convênios com os Governos do Estado e Federal em 
todos e quaisquer programas existentes de regularização fundiária, 
urbanização de favelas e melhoria das unidades habitacionais, sendo que os 
resultados obtidos com os programas e atividades realizadas não devem se 
esgotar apenas para as atividades do Departamento, mas também com 
vistas a programas que requeiram a participação popular empreendidos pelo 
Executivo Municipal; otimizar suas ações por meio da integração com as 
demais secretarias municipais e entidades da sociedade civil organizada, 
tudo em conformidade com as legislações municipal, estadual e federal 
aplicáveis, além de dar execução às determinações e diretrizes 
estabelecidas pelo Governo Municipal e tudo mais inerente aos encargos 
legais e atribuições pelo mesmo delegadas; assessorar o Executivo 
Municipal e os órgãos públicos representados no Município. 

 
Condições de Trabalho: 

 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá 
determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 

Requisitos para Provimento: 
 
 Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 

 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO   I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA EQUIPE DOS 
PROGRAMAS DE ELABORAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E CONTROLE DA 
MERENDA  ESCOLAR. 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-01” ou “FG-01” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe de Equipe de Programas de Elaboração, Organização e 

Controle da Merenda Escolar compete: chefiar a elaboração, organização e 
controle dos programas da merenda escolar com a equipe integrada de 
domésticas, cozinheira, merendeiras, nutricionistas e outros profissionais 
atuantes no setor. Chefiar as reuniões de orientação, as ações práticas, a 
elaboração e conferência dos mapas, o recebimento e armazenagem dos 
gêneros alimentícios, a elaboração dos cardápios, a higienização dos 
equipamentos e ambientes de trabalho.   

 
Condições de Trabalho: 

 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Atendimento ao público. O exercício do cargo poderá 
determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 

Requisitos para Provimento: 
 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
b) Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO  I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DA EQUIPE 
ATUANTE NA ILUMINAÇÃO E 
LIMPEZA PÚBLICA. 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
 Ao Chefe da Seção Equipe Atuante na Iluminação e Limpeza 

Pública, compete: chefiar a equipe dos servidores integrantes dos trabalhos 
na rede de iluminação pública e limpeza, otimizando as ações de forma 
organizada e eficiente. Chefiar a elaboração do quadro de trabalho semanal, 
quinzenal ou mensal, com o registro das demandas setoriais e ações 
desenvolvidas. Chefiar as reuniões de trabalho visando a instrução, 
orientação e aprendizado dos servidores do setor quanto ao uso e manuseio 
de máquinas, equipamentos e ferramentas. Chefiar as ações no 
desenvolvimento dos programas e competências da Secretaria, dentro de 
sua equipe.   

 
Condições de Trabalho: 

 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá 
determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 

Requisitos para Provimento: 
 
a)  Idade: Mínima de 18 anos; 

 
b) Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO   I 

 
 
 

CARGO EM COMISSÃO: CHEFE DA SEÇÃO DOS SISTEMAS 
DE REDE DE ÁGUA. 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “CC-02” ou “FG-02” 
 
ATRIBUIÇÕES: 
  
 Ao Chefe da Seção dos sistemas de rede de água, compete: 

chefiar a equipe de servidores que integram os serviços de leitura das 
economias, conservação, construção e reparo das redes e equipamentos. 
Chefiar a elaboração dos relatórios representativos das demandas e 
programas de expansão. Chefiar as reuniões de trabalho da equipe, as 
análises de programas elencando as demandas e carências do setor. Chefiar 
reuniões e a elaboração de relatórios das ações da Secretaria incidentes no 
setor. Chefiar a elaboração do quadro de ações a serem desenvolvidas pelos 
integrantes da equipe. 

 
Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: Contato com o público. O exercício do cargo poderá 

determinar a realização de viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
Requisitos para Provimento: 
 
a)  Idade: Mínima de 18 anos; 

 
b)  Livre escolha do Chefe do Executivo Municipal. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
 
 

CATEGORIA FUNCIONAL:  AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 

 
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “08” 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
            
a) Descrição Sintéticas: Orientar e executar o trabalho técnico de 

assistência odontológica, auxiliar nas atividades de planejamento e 
organização. Trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos 
de segurança. 
 

        b) Descrição Genéricas:  Realizar ações de promoção e 
prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 
planejamento local e protocolos de atenção à saúde; organizar e executar 
atividades de higiene bucal; orientar os pacientes sobre higiene bucal; 
marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas, manter em ordem 
arquivo e fichário; controlar o movimento diário/mensal; revelar e montar 
radiografias intra-orais; preparar o paciente para o atendimento, auxiliar no 
atendimento ao paciente;  auxiliar e instrumentar os profissionais nas 
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; promover 
isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos 
preventivos para controle da cárie dental; registrar dados e participar da 
análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do 
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; 
aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio 
e descarte de produtos e resíduos odontológicos, visando o controle de 
infecção;  realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde 
bucal; Participar de programas de educação continuada; acompanhar, apoiar 
e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros 
da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de 
saúde de forma multidisciplinar;    participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior. 
 

Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 44horas; 

 



b) Especial:  O exercício do cargo poderá exigir  dirigir veículo do  
município no exercício das funções,  
 

c) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de 
serviços externos à noite, domingos e feriados; 
 
                 d) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de 
proteção individual fornecida pelo município.  
               
 Requisitos para Provimento: 
 

a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 

b) Instrução: Nível Médio, formação em Saúde Bucal; 
 

c) Habilitação Funcional: Habilitação legal para o exercício da 
profissão, registro no Conselho de Classe (CRO). 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE TRANSPORTE  
 
PADRÃO DE VENCIMENTO: “08” 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

a) Descrição analítica: Atividades de nível médio, envolvendo a 
execução de trabalhos relacionados ao atendimento de crianças ou 
adolescentes no transporte escolar e nos afazeres e deslocamentos que 
tenham por finalidade o desenvolvimento educacional, artístico, recreativo, 
cultural ou desportivo.  

b) Descrição genéricas: Acompanhar crianças e adolescentes 
em atividades ou deslocamentos que tenham por finalidade o 
desenvolvimento educacional, artístico, recreativo, cultural ou desportivo; 
participar na organização e execução de atividades realizadas em visitas, 
eventos, passeios e outras festividades sociais, auxiliando em tarefas como 
transporte, controle de presença, organização de entrada e saída, 
monitoramento de atividades específicas, encaminhamentos e organização 
de filas e de ordem de atendimento; auxiliar no recolhimento e entrega dos 
alunos que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-os na entrada e 
saída do veículo, zelando pela sua segurança, inclusive durante o trajeto a 
ser percorrido; praticar os atos necessários para a manutenção da ordem, 
segurança e disciplina no momento do transporte e de outros deslocamentos 
ou eventos realizados; fazer relatórios; preencher documentos; executar 
outras tarefas semelhantes ou correlatas à função. 
 Condições de Trabalho: 

a) Carga Horária: 40 horas semanais. 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade: mínima 18 anos;  
 b) Instrução: Ensino Médio. 

Outras: 
 
a)  O exercício do cargo poderá determinar a realização de 

viagens e trabalhos em horários extraordinários. 
 
 
 
 
 
 



 
CATEGORIA FUNCIONAL:  ZELADOR DE CEMITÉRIO 

 
 

PADRÃO DE VENCIMENTO:  “07” 
 
 
ATRIBUIÇÕES:  

           

a) Descrição Sintéticas: Coordenação, controle e organização 
dos sepultamentos e carneiras, promover a limpeza e conservação da área 
interna e externa do cemitério. 
 

b) Descrição Genéricas:   Promover a limpeza nos arredores e 
rua de acesso ao mesmo, como capina, varrição, remoção de entulhos e  
lixo, roçadas e  embelezamento; colaborar para a manutenção da ordem e 
limpeza do cemitério procurando sempre orientar as pessoas em relação à 
prevenção de Dengue e zelar pelo uso adequado e conservação dos 
materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar 
apropriado, para mantê-los em condições de uso;  zelar pelas áreas externa 
e interna do cemitério; utilizar equipamentos de segurança que lhe for 
fornecido; observar toda a documentação exigida por lei e normas internas 
para o sepultamento em cemitério público municipal, abstendo-se de fazer 
enterros clandestinos e/ou sem as devidas formalidades; observar se as 
taxas e/ou tarifas públicas devidas por ocasião dos sepultamentos foram 
devidamente recolhidas; comunicar ao setor competente dos sepultamentos 
ocorridos para o controle e ordem dos registros relativo ao cemitério  
municipal; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 44horas; 

 
b) Especial:  O exercício do cargo poderá exigir  dirigir 

veículo do  município no exercício das funções. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos 

b) Instrução: Ensino Fundamental  
 
 
Outras: 
 
a)  O exercício do cargo poderá determinar a realização de 

trabalhos em finais de semanas e feriados. 


